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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 6436/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho, da categoria 
de Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por Des-
pacho do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, de 
13 de março de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para preenchimento de 
um (1) posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico, 
para exercício de funções no Centro Hípico, previsto e não ocupado 
do mapa de pessoal não docente do Instituto Politécnico de Portalegre 
(IPP), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

1 — Legislação aplicável — Lei Geral de Trabalho em Funções Públi-
cas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação intro-
duzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada 
por Portaria); Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, diploma que aprovou 
o Orçamento de Estado para 2018 e a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro (que aprovou a tabela remuneratória única).

2 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direção -Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, a 26 de março de 2018, 
a declaração de inexistência de trabalhadores em situação de requali-
ficação, com o perfil adequado ao exercício das funções identificadas 
como necessárias para os postos de trabalho em causa.

3 — Em cumprimento com o artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145/2011, 
de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento no próprio organismo, encontrando -se temporariamente dis-
pensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista na 
referida Portaria.

4 — O presente aviso será publicitado na bolsa de emprego público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

5 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
o preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

6 — Local de Trabalho — Escola Superior Agrária de Elvas do Insti-
tuto Politécnico de Portalegre, sito no Edifício do Trem Alto, Av. 14 de 
Janeiro, 7350 -903 Elvas.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Conhecer e aplicar os princí-
pios inerentes ao maneio em geral e ao maneio alimentar (digestão, estra-
tégias de alimentação, etc.) nos equinos; Identificar e aplicar os princípios 
básicos de higiene e as normas de segurança no tratamento dos cavalos, 
das instalações e equipamentos; Preparar o cavalo para o transporte e 
executar o embarque e desembarque; Conhecer os princípios e aplicar 
as regras gerais inerentes ao alojamento de equinos, à funcionalidade 
das instalações e ao bem -estar e segurança dos animais, assegurando e 
avaliando as condições necessárias ao funcionamento das cavalariças; 
Deter conhecimentos gerais de patologia equina; Identificar os riscos e 
os fatores gerais de prevenção de acidentes inerentes a aplicar produtos 
de higienização em instalações equestres; Saber utilizar equipamentos 
de proteção individual nas diferentes operações e atividades equestres; 
Capacidade de gestão de funcionamento do centro hípico (necessidades 
de material, alimentação e equipamentos) e das operações administrativas 
inerentes ao mesmo (registos de material, encomendas, etc.).

8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto de ne-
gociação, nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com os limites estabelecidos pela Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro.

9 — Requisitos preferenciais: Ser detentor de experiência profissional 
comprovada na área de atividade do posto a preencher.

10 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
10.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
10.2 — O presente recrutamento efetua -se de entre trabalhadores 

com vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 

estabelecido e, ainda, de entre trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo resolutivo, certo ou incerto, ou sem vínculo de emprego 
público previamente constituído.

10.3 — De acordo com o disposto na alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Nível habilitacional — 12.º ano de escolaridade.
12 — Formalização da candidatura:
12.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante apresenta-

ção do modelo de formulário de candidatura, aprovado por Despacho 
n.º 11321/2009, de 08 de maio, e remetido através de correio registado 
com aviso de receção, para Instituto Politécnico de Portalegre, Praça 
do Município, n.º 11, 7300 -110 Portalegre, podendo ser entregue pes-
soalmente na mesma morada.

12.2 — Este modelo estará disponível para “download” na página 
eletrónica deste Instituto Politécnico, http://www.ipportalegre.pt

12.3 — A utilização do referido formulário é obrigatória, sob pena 
de exclusão, conforme disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

13 — Os formulários de candidatura devidamente assinados e da-
tados devem ser acompanhados da seguinte documentação, sob pena 
de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo cons-
tar, para além de outros elementos julgados necessários, as habilitações 
literárias, as funções e atividades que exerce, bem como as que exerceu, 
com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades rele-
vantes, assim como a formação profissional detida, com indicação das 
entidades promotoras, datas de realização e respetiva duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas;
d) Declaração autenticada e atualizada à data do presente aviso, emi-

tida pelo serviço de origem, da qual conste inequivocamente:
i) A identificação da carreira e da categoria em que o candidato se 

integra;
ii) A identificação da relação jurídica de emprego público de que é 

titular;
iii) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
iv) A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pú-

blica;
v) As atividades que executa;
vi) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos, nos 

termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria;

14 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de exigir a qual-
quer candidato a apresentação de documentos comprovativos de factos 
por ele referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

15 — Métodos de seleção: Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, os seguintes métodos 
de seleção:

15.1 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da mesma 
categoria, com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 
que exercem atividades idênticas às publicitadas, terão de realizar os 
seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

15.2 — Os candidatos que não sejam titulares da categoria de assis-
tente técnico ou sejam titulares da categoria e se encontrem a cumprir 
ou a executar atribuições, competências ou atividades, diferentes das 
caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, terão de realizar os 
seguintes métodos de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP).

15.3 — Os candidatos referidos no n.º 15.1 podem afastar, mediante 
declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização destes 
métodos de seleção, optando pelos métodos de seleção obrigatórios 
constantes do n.º 15.2 do presente aviso (cf. n.º 3 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho).

15.4 — Cumulativamente verificar -se -á um terceiro método de sele-
ção — Prova Física (PF) — que se destina a avaliar as aptidões físicas 
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dos candidatos necessárias à execução das atividades inerentes ao posto 
de trabalho a ocupar.

Condições específicas da Prova Física (PF).
1 — Caracterizar e aplicar os princípios inerentes ao maneio:
Cuidados básicos a ter na aproximação de um cavalo;
Executar a aproximação de um cavalo na boxe;
Colocar a “cabeçada de prisão”;
Retirar o cavalo da boxe;
Prender e preparar o cavalo para limpeza.

2 — Identificar e aplicar os princípios básicos de higiene e as normas 
de segurança no tratamento dos cavalos, das instalações e equipamentos.

Identificar o material de limpeza de um cavalo;
Aplicar o material de limpeza num cavalo;
Identificar cuidados básicos na boxe de um cavalo a ter diariamente;
Identificar o material necessário para limpar, levantar e fazer uma 

cama de um cavalo;
Cuidados a ter ao levantar e baixar a cama de um cavalo;
Limpar e levantar uma cama de aparas de madeira de um cavalo;
Baixar (fazer) a cama de um cavalo.

3 — Preparar o cavalo para uma viagem e treinar o embarque e de-
sembarque.

Cuidados a ter na preparação de um cavalo para transportar;
Colocar proteções para embarque de um cavalo;
Embarcar um cavalo numa “roulotte” de transporte de cavalos;
Desembarcar um cavalo.

4 — Tarefas básicas de cuidados com um cavalo.
Ligar e retirar as ligaduras de descanso de um cavalo;
Colocar caneleiras, protetores de boletos e cloches para os cascos;
Colocar uma cabeçada de bridão;
Aparelhar com um arreio de obstáculos.

15.5 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-
datos que:

a) Não sejam titulares da categoria de assistente técnico;
b) Sejam titulares da categoria e se encontrem a cumprir ou a executar 

atribuições, competências ou atividades, diferentes das caracterizadoras 
do posto de trabalho a ocupar;

c) Sejam titulares daquela categoria e se encontrem a cumprir ou a 
executar atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do 
posto de trabalho a ocupar, mas que tenham, expressamente, afastado a 
avaliação curricular, no formulário da candidatura.

15.5.1 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, in-
cidindo sobre conhecimentos de natureza teórica, com a duração de 
90 minutos, com consulta, e incidirá sobre a seguinte legislação:

Enquadramento Geral
a) Enquadramento legal do ensino superior politécnico;
b) Vínculos, contratação e remunerações na Administração Pública;
c) Instituto Politécnico de Portalegre — Estatutos e organização.

Enquadramento Específico
a) Segurança e saúde em atividades equestres;
b) Prevenção e segurança na atividade equestre;
c) Caracterização do tipo de acidentes, suas consequências e causas;
d) Fatores de risco na atividade equestre;
e) Movimentação manual de cargas;
f) Instalações Incêndios em instalações;
g) Higiene no trabalho;
h) Normas de higiene no posto/local de trabalho;
i) Produtos de higienização no posto/local de trabalho;
j) Normas de higiene pessoal;
k) Prevenção de acidentes
l) Estudo das características e riscos das atividades equestres;
m) Identificação de Equipamento de Proteção Individual necessário;
n) Obrigatoriedade de cumprir as regras de segurança;
o) Sinalização dos riscos;
p) Sinalização de segurança;

Bibliografia:
Enquadramento Geral
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime jurídico das instituições 

de ensino superior.

Despacho Normativo n.º 3/2016, de 03 de maio — Estatutos do Ins-
tituto Politécnico de Portalegre.

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual — Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

Enquadramento Específico
Programa Oficial de Formação de Formadores de Equitação, FEP/IDP 

(2004).
Manual Oficial de Formação Equestre; Federação Equestre Portu-

guesa (2005).
Regulamento Nacional de Formação de Praticantes; Federação Eques-

tre Portuguesa (2014).

15.6 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 
as seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC) — 
40 %;

b) Avaliação Psicológica (AP) ou Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC) — 30 %;

c) Prova Física (PF) — 30 %.

15.7 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de 
seleção e a respetiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final constam de atas de reunião do júri do procedimento sendo 
as mesmas facultadas aos concorrentes sempre que solicitadas.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
nas instalações do IPP e disponibilizada na sua página eletrónica.

17 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte por uma das seguintes 
formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal;
c) E -mail com recibo de entrega e de leitura.

18 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, pelas formas indicadas no número anterior.

19 — O exercício do direito de participação de interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, publicado no 
Diário da República n.º 89, 2.ª série de 08 de maio, através do Despacho 
n.º 11321/2009, disponível para download na página eletrónica do IPP, 
http://www.ipportalegre.pt

20 — A utilização do referido formulário é obrigatória conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

21 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção.

Será considerando excluído o candidato que tenha obtido uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos, bem como em uma das 
fases que o comportem ou na classificação final.

22 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

23 — A lista de ordenação final, após homologação será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações do Instituto 
Politécnico de Portalegre e disponibilizada na sua página eletrónica.

24 — Constituição do júri:
Presidente: José Manuel Rato Nunes — Diretor da Escola Superior 

Agrária de Elvas do Instituto Politécnico de Portalegre
Vogal Efetivo: Abel de Jesus Sequeira Matroca — Tenente Coronel
Vogal Efetivo: Francisco António Canhão Morais — Chefe de Divisão 

dos Serviços Administrativos e Financeiros do Instituto Politécnico de 
Portalegre

Vogal Suplente: José Manuel Gomes — Administrador do Instituto 
Politécnico de Portalegre

Vogal Suplente: Eunice Maria da Silva João — Técnica Superior

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo primeiro vogal efetivo.

25 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido e evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, poderá ser utilizada reserva de 
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recrutamento, se no prazo máximo de 18 meses, contados da data de ho-
mologação da lista de ordenação final, houver necessidade de ocupação 
de idênticos postos de trabalho, ficando condicionada ao cumprimento 
do n.º 4 do artigo 265.º da LTFP.

11 de abril de 2018. — O Administrador do IPP, José Manuel Gomes.
311315038 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Hotelaria e Turismo

Despacho (extrato) n.º 4793/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Pre-
sidente da Escola Superior de Hotelaria e Turismo (ESHT), Prof. Doutor 
Flávio Ferreira, e após anuência do Presidente do Instituto Politécnico 
da Guarda, Prof. Doutor Constantino Mendes Rei, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na carreira/categoria de Professor 
Adjunto de António Manuel da Silva e Melo, no mapa de pessoal da 
ESHT, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, com efeitos a 1 de março de 2018.

12 de março de 2018. — O Presidente, Fernando Flávio Ribeiro 
Oliveira Ferreira.

311321283 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso (extrato) n.º 6437/2018
Faz -se público que no passado dia 4 de abril de 2018 tomou posse, 

perante o Senhor Presidente do Instituto Politécnico do Porto, Professor 
Doutor João Manuel Simões da Rocha, a Presidente do Instituto Superior 
de Engenharia do Porto, Professora Doutora Maria João Monteiro Fer-
reira Viamonte, eleita a 22 de março de 2018, nos termos do artigo 11.º 
dos estatutos do Instituto superior de Engenharia do Porto, publicados 
no Diário da República, 2.ª serie, n.º 56, de 20 de março de 2018, e 
cujos resultados eleitorais foram homologados por despacho de 28 de 
março de 2018.

24 de abril de 2018. — O Secretário do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311331343 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 4794/2018
Sob proposta da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de 

Santarém, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o artigo 61.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), publicado pelo Decreto -Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, o 

Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), 
publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, (entretanto al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e n.º 230/2009, 
de 14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto 
e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro), aprovo nos termos 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante, o plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em 
Tecnologia e Gestão Agroindustrial.

Este ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior em 09/03/2018, por um período de 6 
anos, e registado na Direção Geral do Ensino Superior em 11/04/2018 
com o n.º R/A -Cr 20/2018, entra em vigor no ano letivo 2018/19.

26 de abril de 2018. — A Vice -Presidente do Instituto, Professora 
Coordenadora Maria Teresa Pereira Serrano.

ANEXO

Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Santarém
Unidade Orgânica: Escola Superior Agrária de Santarém
Curso: Tecnologia e Gestão Agroindustrial
Grau ou diploma: Licenciado
Áreas científicas predominantes do curso: Ciência e Tecnologia dos 

Alimentos
Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
Duração normal do curso: 6 semestres
Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alter-

nativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciência e Tecnologia dos Alimentos CTA 60 –
Gestão e Marketing  . . . . . . . . . . . . . GM 40 –
Ciências Físicas  . . . . . . . . . . . . . . . . CF 15 –
Ciências Matemáticas  . . . . . . . . . . . CM 15 –
Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . CB 10 –
Ciências Químicas . . . . . . . . . . . . . . CQ 10 –
Tecnologias de Informação  . . . . . . . TI 10 –
Economia e Desenvolvimento . . . . . ED 5 –
Engenharia, Ordenamento e Ambiente EOA 5 –
Produção Agrícola  . . . . . . . . . . . . . . PAG 5 –
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . CC 5 –

Total  . . . . . . . . . . 180 –

 Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Santarém

Escola Superior Agrária de Santarém

Tecnologia e Gestão Agroindustrial

Licenciatura

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares
(1)

Área
científica

(2)
Tipo
(3)

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

(6)
Observações

(7)Total
(4)

Contacto
(5)

Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . . . 140 T -22,5; PL -22,5; OT -15 5
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . . . . . 140 TP -38; PL -14; OT -8 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM Semestral  . . . . . . . . 140 T -15; PL -37,5; OT -7,5 5


